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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

O Grémio Recreativo Escola de Samba Estação Primeira

de Valença, fundado no dia 29 de maio de 1992, com sede e foro na cidade

de São Vicente, é uma entidade que se destina à congregação de pessoas

de ambos os sexos, independentemente de nacionalidade, crença, raça ou

cor, com objeíivos recreativos, sociais e culturais.

Uma das principais atividades dessa entidade é a

organização de eventos carnavalescos que têm merecido destaque em

nosso Município e nas cidades vizinhas.

Além disso, diversos trabalhos realizados pelo Grémio

possibilitam a integração dos associados, sempre com vistas à promoção de

reuniões de âmbito cultural e recreativo.

Muitas têm sido as conquistas dos associados que se

dedicam à defesa dos interesses comuns e participam ativamente dos

debates relacionados aos problemas locais. A sociedade vicentina

acompanha esse trabalho há nove anos e tem se beneficiado com os

resultados altamente positivos alcançados pela entidade.

Considerando a importância das atividades

desenvolvidas pelo Grémio e a preocupação em oferecer à nossa

comunidade eventos de excelente qualidade, especialmente na época do

Carnaval, e

Considerando que essa entidade merece o

reconhecimento desta Casa de Leis, pois presta relevantes serviços à

coletividade,

Submeto à apreciação do Egrégio Plenário o seguinte:



PROJETO DE LEI N.° 110 /01 - DOCUMENTO N.° 1466 /01

Considera de Utilidade Pública o Grémio

Recreativo Escola de Samba Estação

Primeira de Valenca.

Art. 1.° - É considerado de Utilidade Pública o Grémio Recreativo Escola de

Samba Estação Primeira de Valenca, com sede neste Município.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA.

Em 22 de novembro de 2001.

DAVI MENDONÇA

TEC0774/CK/mçy



Senhor Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SRF a sua atualização cadastral.
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NILSON liORniiTI DA COSTA

OFICIAL DE KECI/TUO DE IMÓVELT, TÍTULO/ E DOCUMENTO/, CIVIL
DE PE//OA JURÍDICA E TABELIÃO DE PUOTE/TO DE LETUA/ E TÍTULO/
RUA JOÃO RAMALHO, 1077 - CENTRO - SÃO VICENTE - SP - CEP 11310-050 - FONE (0'M3) 346B-8221

COMARCA DE SÃO VICENTE - ESTADO DE SÃO PAULO

NEMiON ROBBRTI DA COSTA, Oficia! do

Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de

São Vicente, instado de São Paulo.

Certifica, a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros do

Cartório, a seu cargo, deles, no de PESSOAS JURÍDICAS, verificou constar o

registro de Estatuto e Ala Inundação em nome de GRÉMIO RECREATIVO

ESCOLA DE SAMBA "ESTAÇÃO PRIMEIRA DE VALENÇA", com sede a

Rua Marques de São Vicente n° 360 - São Vicente, registrado sob número l J37 (

um mil cento e trinta e sete ) em data de 19 de janeiro de 1.993, cuja cópia

reprografica segue em anexo, fazendo parte integrante da presente certidão.

Certifico ainda que revendo os mesmos livros , deles verificou constar o registro

de várias atas. Nada mais. Todo o referido é verdade e dou fé. São Vicente, 14 de

março de 2.001. Eu,

A utorizada, a digite/ e assino.

Lúcia Godmho ), Escrevente

OFICIAL DE R. T. D. E CIVIL
DE P. J. - S Ã O VICENTE

Ato - Regisiro .-•> »
Ao Serventuário RS..̂  :»
A Estado RS....!!í.
Ao Ipesp RS ..... ."H
Outros
TOTAL
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H U R I D I C A S O

G. K. E. S. Esl.ac;5o Primeira de Valenga
FUNDADA EM 29 / OS / 92

LHO.Sr.ESCRIVÃO HO CARTÓRIO DH RE H T S T R D C I V I

3 SÃO VICENTE (SP).

O GRÉMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAI13A "ESTA-

CÃO PHEIMEIRA DE VALEMÇA'1 , neste ato representada por seu Pré -

sidente Sr. ADÃO ALMEIDA DOS SANTOS, hrasileiro,solteiro,foto -

,i;rafo, residente a RUA Marques de são Vicente n2 36O - São Vi -

cente SP. respeitosamente ven requerer a V.Sá. que oroceda o

registro do Estatuto nara que produza os efeitos legais.

.ernos en que,

P.Deferimento

Vicente 04 de Acosto de 1992.

K, Cartório «o Notue (Cartório Ayres) «;
RU* JA.CCH tVMBWUH/N.* 617

'sAo
Reconheço a(*)/tflír9i) ( « J

l*nt'cici l(,UelJ San-oi - c^c n t r fm (7, dn
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EM 2B / OB / 02

LHO^SR.ESCRIVÃO DO CARTÓRIO D E R E H I S T R O CI \HL_pA S

CENTE.

O GRÉMIO RECREATIVO ESCOLA DE DAM3A "ESTAÇÃO
• ' *•..•->•.:••.

DE VALENÇA", neste ato representado por seu Presidente

. ADÃO ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, fotografo /

. . . '-._ i'-,^ •

a Rua Marques de São Vicente n» 360 - São Vicente SP..- •?' •
'£;&]»$'%', .respeitosamente vem requerer a V.Sá. que oroceda o registro' da

'^S^è^^^í -

TERMOS EM QUE,

P.Deferimento.

São Vicente 04 de

%--w----
&$*$

,̂ ífi'í

de 1992

í •̂ kh • 'it. '•'*j$lr$ií*-y>'

a.* Cartório 4o Notua
RUA

sAo
Reconheço a (s) f-'l
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G. IA. E. S. listarão Primeira de
FUNDADA CM 2 0 / O O / 9 2

INFORMO A UUEM POSSA I N T E R E S S A R , A COMPOSIÇÃO DA O I R E T O R I A D E S nfeici

A G R E M I A Ç Ã O : p RESIDENTE

PRESIDENTE:

P R O F I S S Ã O :

A D Ã O A L M E I D A S A N T O S

M E T A L Ú R G I C O

_END: AVIADOR BITTENCOUR NP 30 SACI VICENTE- V. MELA?

R.G.: 7.589.301

CIC: 973050900-59

VICE PRESIDENTE:

O R L A N D O ' P I R E S R A N G E L

P R O F I S S Ã O : METALÚRGICO

E ND: R. MAR"UÊ5 DE SOO VICENTE, 360

R. G. t 112/í619B

CIC : 570177970/60
• • i ^— •̂»

S E C R E T A R I O

LUIZ PEDRO PINHEIRO DUNIOR

P R O F I S S Ã O ! M E T A L Ú R G I C O

END: R. MOTA LIMA N" 95- SÃO VICENTE

R . G , : 14316730

CIC : 885566628-20

T E S O U R E I R A

CÉLIA M A R I A S A N I I A D n DHS S A N T O S

P R O F I S S Ã O ! T A R E L E R E I R A

ENU: R. 22 do 3 A N E I R O , 903- V I L A MIRIM- P R A I A GRANDE

C I Ç : 133773/i j n-7P

R.G, : 13007400-7

D I R E T D R S O C I A L -

30SÉ C A R L O S C A L D A S
P R O F I S S Ã O : F O T Ó G R A F O

• • • -f •
£ND: R. CARLOS MANOEL OLIVEIRA, NP 00- P. BANDEIRA

R .G.: 124902-74

CIC: 804771858-91



G. l\. li. S. ICsl,íM;fiu Primeira de Vulenrn
rUMOAD/V I=M 2 O / O B / O 3

ESTATUTO

CAPITULO I

Das disposições prc_j._iminarc_s_

K l f i l í J I H ( IV l
, S/.O^t 4:.^ .,«

iJLtí /
M i f r r, r;;.. M

D A P S O A
U MUI C A

. r i rt-

Art5 l2 O Grémio Recreativo Escola de Gambá "Estação Primei
Valença" fundado ao n VJntc e Nove( 29) do mês de
Mi 1 Mo vê c en tos e Movo n te e do Ir, ( 1992) com dede
na cidado de São Vicente En tado de São Paulo, dn
a congregar com fins recreativos, Sociais, e Cul
sociais de ambos os sexos independentes de nacionívt-f.d

•̂i
crença, raça, ou cor mantendo personalidade jurídica
tinta o não ropondendo pelas obrigações contraídas pelos
associados.

Art9 2C Com prazo ri e duração por tempo li ide te r m i nado , o Orem l o '
promovera e participara de reuniões e eventos de carater
social, cultural, cívico e carnavalesco, observando sem-
pre as terminações dos órfãos poderes e entidades a que
dever obdiêricia.

39 São símbolos do GRemÍ9,o pavilhão, o distintivo e a flâ-
mula que te r ao sempre as cores Ar.ul e H ronca com seus dei
senhos referidos símbolos sonien te poderá ser feita com "'
aprovações da Assembleia Geral.

Art9 49 Os uni formes e fantasias serão sempre estabelecida^ pela
di ré toria, obse rvando as cores dispostas no Art° 3a.

CAPITULO II

Doj?_sócjlos e suâ  classificação

AR tB 5fl Qualquer pessoa pode ra ser associada do Grémio desde que
satisfaça as exigências dos presentes estatutos.

Art° 6° Se rao as seguintes as categorias de sócios:

I - Fundadores
II - Beneméritos

III - Honorários
IV - Colaboradores
V - Contribuintes

Art" 79 De acordo com a classificação estabelecida no art8 ante-
rior. consIdera-se

I • S o c i o Fundador, os que rio dia da Ata de Fundação assi-
naram n referida Ata, marcando sua presença no aconte-
cimento.

11 * Socio-Donenieri tos, os que fizcrnm contribuições de vulto
para o Grémio.



(J. \\ \L S. Kslarâo Primeira do Valem,
rUND/\OA EM

III - Sócio - j lo i iĝ r a r Io s ? , os que por serviços
ao Grémio se imporem sob qualquer titulo ao
conhecimento do quadro social.

IV - Gocio-Colaboradores? , aquele que, estranhos a "-5 o
ciedade, colaborem para engrandec tmen to >hir3£t*íjn i o .

V - Soclo-CoMtrlbuinte : aquele que, sem
raça, credo, ou cor, forem p
satisfazendo e preenchendo o

tios te es tatu to ,

de sexo,
açoi tos ,
es tnbelec i dos

Art9 0a A qualidade de sócios estabelecidos nos insis~d"5" Tl ,
III, e IV, do ar 19 7' , somen te será com a da Dire -
toria.

CAPITULO III

Da admissão, demissão e r^_e admissão

1
Art" 95 - Os sócios classificados nos inciso V do Art5 7° se -

r ao admitidos mediante proposta( fie lia de Inscrição)
assinada por outro associado em pleno gozo de seus '
direitos e aprovada pela Diretoria.

Art" IO - A demissão do sócio, se expontanea, far-se-a median-
te requerimento do inte réasado ao Presidente do Gré-
mio e terá validade a partir do mês seguinte aquele'
em que for feito.

AHta 11 - Cancelar-se-a a inscrição do associado que deixar de
satisfazer por mais de três (03) meses os pagamen -
tos que estiver sujeito.

Art* 12 - A ré admissão de sócios que volun 'jariamen te se tenham
demitido do Grémio, será efetuada como admissão de '
sócio novo, não se computando para todos os efeitos'
o tempo anterior.

Art fl 13 - Qualquer associado poderá ser eleminado do quadro só
ciai, por decisão da Diretoria, se infringir as deter
mlnaçoes dos p ré sentes E,statutos ou dos regimentos '
internos ou regulamentos que forem estabelecidos pe_
Ia Diretoria .

CAPITULO IV

Uos Sócios

Art5 \A - São os deveres dos sócios

I - Observar- fielmente as disposições deste Esta-
tuto, as Leis internas e os regulamentos do '
Grémio, bem como das demais entidades a que o
Grémio estiver filiado.

II* Contribuir para que o Grémio realiza as suas'
final i dodes,



G. H. 15. S. listarão Primeira de Valeiu;a

Arf 15 -

FUNDADA EM 29 / OS / O2

( I V . l OSr. TK-SO'5 JUIIDKAS

SÍOJTKtK'1. -
t-.'Tm

III -

IV

V

Comportar-se com corrécão nas dependências
e fora delas, aceitando as decisões dos
retivos sem prejuízo dos recursos assegurad
presentes estatutos.

Zelar pelo património do Grémio, tendo
7. n- 1 o d n n t; r o do prazo que l li e for exigi
Ap r c sen t ar a carteira social para compr
sua qualidade de spcio.

f>ão direitos dos sócios:
I - Propor a admissão de novos sócios.
II- Tomar1 parte nas reuniões nociais e nos eventos orga-

nizados pelo Grémio.
III Participar das Assembleias Gerais, podendo votar e

ser votado.
IV -Recorrer á Assembleia Geral , das decisões , da Dire t£

ria quando essas forem contrarias aos presentes Esta-
tutos.

Alít9 16 - Para a garantia dos direitos conferidos nos presentes '
Estatutos, e eficiência das medidas de fiscalização, o
Grémio fornecerá carteiras sociais mediante pagamento de
pequena taxa aprovada pela Diretoria.

Art9 17 - A carteJ. rã social conterá o nome, fotografia, numero de '
Inscrição e categoria a que pertence o associado, deven-
de a mesma ser assinada pelo presidente do Grémio.

Ar t» 18- Nessa carteira, que é pessoal e Intransferível o associa
do devera sempre juntar a prova de quitação das contri-
buições a que estiver sujeito.

CAPITULO V

Dos Poderes

Art» 19 - São Poderes do Grémio

I - A Assembleia Geral ,
II •- A Diretoria

III - O Conselho Fiscal

Art9 20 - Salvo o Conselho Fiscal, os membros dos poderes exerce -
rao suas funções sob direçao de um deles nos termos dos'
presentes estatutos.

Art° 21 - Km caso de vacância em qualquer dos Poderes será proce -
did^ nova eleição para os cargos vagos, se ainda não liou
ver decorrido 1/3 ( um terço), do prazo estabelecido pa-
ra o mandato, sendo que os novos Diretores eleitos comp-
plê tarao somente o rosto do período que faltava aos Dl -
ré torés demissionários.

CAPITULO VI

Da Assembleia Geral



( J .H .KS. Estarão Primeira de Valeu
nur-tOAo/v EM

A r t 7 32 - A Assemble ia C e r n i , convoca n in s t a l ada na f ornia
' r 'presentes estatutos, é o ornão supremo do Grémio'' .!'í _ W!'-

, ! "•* "ÇvíppA
será compor? l; a unicamente de soe i os quites e em p j esmo' 1
;*or,o de seus direitos sociafn.

Ar t ̂  23^- A Asscmbl cia Geral reuni r-sn-n :
I - Ordinnrl ninon t;e , finando convocaria pelo Prj

te da Diretoria ou sou substituto legal
de edital, contendo especificação da o r d'
dia.

II- Extraordinariamente, quando requerida por l
(um quinto ) fios assoe i a do s qul t e s , com a especif î

c n ç ra o cio t rs m n n. B o r t r- n t; n r\ .

Art9 2A -- A Assembleia Geral funcionará com a presença C\ 1/3'
( um terço) dos associados com a presença mínima em
p rime. l rã convocação, em s 0/511 n d a convocação uma hora'
depois com qualquer numero de sócios e será aberta '
pelo presidenta, da diretoria que indicará em seguida
um associado para presl di-la e este convidara qual -
quer associado para secretaria-la.

Art9 2 5 - 0 presidente da Assembleia dirigirá e manterá a or-
dem, podendo suspende-la quando a mesma se tornar tu
multuosa ou inconveniente, marcando nova data para a

continuação.

Art" 26 - A Asse m b l ela Geral não poderá conhecer dos assuntos1
que não estejam mencionados na Ordem do Dia do Edital
de Convocação, sendo que as matérias discutidas se -
rao votados e n escrutínio secreto, se a Assembleia '
não dispensar essa forma de vo tacão,

AFÍt5 27 - A Assembleia geral compete:
I - Deliberar sobro a exclusão de sócios e penalida-

des aos membros da Diretoria,
II - Deliberar sobre casos omissos nos presentes es-

tatutos, que fujam as atribuições da diretoria.

C A P I T U L O V I I

Da Dire tor ia

- A Ul ré tor ia 'será composta pelos seguintes Di re to res '
e le i tos por ma io r i a de vo tos , com m a n d a t o de t r e s (3 )
anos consecutivos.
I - Pres iden te
II- Vice-Prés. i den te

\H t" 29 - O quadro de D i r e t o r e s de D e p a r t a m e n t o s se comporá de 1

e lementos nomeados pe lo P re s iden t e cia D i r e t o r i a que
poderão i n d i c a r sub-DIre tores para as^siituiiAtisoes de
caria Dopar t ame n to .
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FUNDADA EM 2 O / O B / 9 2
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Art«,«:30 - Os Diretcres serão os seguintes:-*
' r\ i» ' ,; . '' -»•

1 J!"S9. .T- 'i! — S^nr^Arnr^io•! • * J Vi. hí ' i ' • "̂  kJCt« . l .CL*a lX*_ /

'̂ IjÇ- '

~' Te soure l ro
III - Dlretor Social

-•
IV - Dlretor de Relações Publicas

RE6ISIIO (IVU O A S r f l$0 ' ,5 JUHOKAI

Art1. 31 - Os Departamentos distribuirão seus serviços por se
'. .'•>?:',''-' , de acordo com a necessidade, devendo suas ativida

rém regulamentadas em regimentos Internos.

32 - As decisões da Diretoria só poderão ser tomadas na
n iões que tiverem a presença de no mínimo, a , meta
mais um de seus membros.

- Em caso de empate, ficará o assunto decidido de acordo '
com o voto do Presidente, que sempre votara por ultimo.

- Compete ao Presidente
I - Exercer a autoridade suprema e assumir a responsabi-

lidade do Grémio.
II - Assinar a correspondécia oficial.

III - Representar o Grémio nos atos de sua vida social e '
jurídica e constituir procuradores ou mandatários em .
Juízo ou fora deles.

. IV - Credenciar representantes do Grémio, licenciar Dire- ••,''.'.
tores e presidir as reuniões da Diretoria.

V - Organizar as fontes de receita e determinada as dês-:
pesas necessárias a administração e ainda efetuar a£ .
tfendamentos e contrair empréstimos de qualquer natup :l
reza com ou sem garantias reais.

VI - Autorizar os recebimentos e as despesas. "i;
VII- Assinar diplomas, carteiras, os títulos de obrigações

documentos em geral, Juntamente com o tesoureiro , e •'''<
especialmente letras de cambio, promissórias e dupli_vv.V
catas e cheques para pagamentos. '"ffir

VIII -Visar para pagamentos, faturas ou quaisquer documen-v
tos indicativos de despesas.

IX- Elaborar os regulamentos, internos e os regimentos. .
X - Transmitir o cargo, por escrito, ao seu substituto ',

legal sempre que estiver Impedido.

rtfl 35 - Ao vice-rpreslden te compete :
:>;-. I - Substituir o, Presidente nos seus impedimentos assu-,. .

mldos todas as atribuições do mesmo.
II - Participar como delegado do Presidente, os atos da

Presidência que lhes forem expressamente atribtíiidos.

Art" 36 - aAo Secretario compete:
I - Secretariar as reuniões da Diretoria, eleborar as '

respectivas atas e eticarregar-se da correspondência1
do Grémio.

Art° 37 - Ao Tessoureiro Compete:
I- Elaborar os balancetes e balanços, escriturar livros'

da tesouraria e assinar com o presideu-fee-TTS cheques '
para pagamentos de despesas. Ĵ ^̂ V
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G. 1.1. 15.S. 15sl.aí;ão IVi ino i r a do Valciu;a

Das disposições gerais

Art 5 'IO -- Os prescritos estatutos some n te poderão ser ré formados
total ou pá rei ame r» te, em Assembleia Geral requi
na forma regimen tal e nn presença mínima de Z /
tnrço) dos soe Io s quites.

Art9 'IO -- Nenhuma rcfiorma dos estatutos, poderão desvirt
antepor-se aos fins do Grémio e mu i to menos mói
cio na sua o n Gene ia ou propôs! L o .

Ar t" 5O -• Pronunciando— 80 n Assembleia Geral pela forma dos"
ta tu to F. , devera a Presidência indicar, me diante e apro_
vnçao dos sócios p r escutes, uma comissão encarregada'
o laborar ar? modificações estatutárias.

Art fl 51 - Os Dirotores do Grémio ri ao são pessoalmente responsa-
veis pç l as obrigações que contraírem em nome da enti-
dade , em virtude de ato regular da gestão.

Art " 52 - Nciihumr-i propôs ta a ser submetida á apreciação da Di -
retoria sejam quais forem os objet.'.vos e força com '
que se revista, será tomada em considerações, sem que
venha assinada pelo menos por 5 ( ci.ico ) associados qui-
tos .
Ern nenhum caso, será admitido o voto por procuração.
O Grémio terá sempre a denominação que reza o Art8 1«
dos presentes estatutos.
O G r em l 3 s orne n te poderá ser ri: i s sol v ido , por dificulda
dês financeiras ou de outra qualquer natureaa, que se
Jnrn insuperáveis ao preenchimento de suns finalidades
e mediante resolução tomada especialmente em Assembleia
Gorai convocada pnra esse fim e referenda por 2/3(dois
terço) do quadro associativo.

Resolvida a dissolução e a liquidação do passivo, o pá
trimonlo existente deverá ser distribuído entre insti-
tuições beiíefewientes nacionais da cidade, ou a crité-
rio da Assembleia Geral.

Capitulo XI

Art* 57 -

Art» 50 -

Art» 59 -

Art' 53 -
Art» 5-1 •

Art 55 -

Art» 56 -

Das disposições transi t
Os presentes estatutos entrarão em vip,or na da t n de sua
nprovnçno.
Os casos omissos nos presentes estatutos, serão resol-
vidos pela Diretorla, "ad-referendum" da Assembleia Gep
ral .

Revogam-se todas as disposições em contrario.

São Vicente, SP 15 de Junho de 1992
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ERAPEBCOE
t*MCCl«H«OflCOtA

COC Î M (M «M MO* II COMr*tll'l**lt"IA

«" l •-•«! (l- 51» Al II IBAODDIU* B1A
IC"I»l MCO»ÍVOC*Í*O

Convtdomo» o i aclonlilo) deita Sociedade a i«
reunirem ef n AiiemblAla Geral EntrnoirilnArli. aior
leaHKKÍo rx> piôulmo dia 4 de novembro de 1993. à»
1 7H30, na lede iodai, na ClHade de Deui, O)0)co. SP.
no Salão Nobie do 5' ondaf. Pr*dlo Novo. a Hm de
deflbeiorem tobie a tegulnte ordem do dlo
I) Incorpoioçflo do Banco Brodeico de Inveillmenlo

SÁ por eifa Saciedade, medlanle

Juitlllcaçflo de Incorporação
b) Ratlflcaçoo da nomeação dói pedloi •

aprovoçôo do laudo de Avaliação do
Património liquido Contábn da Sociedade a *er
incor[>O'ada.

C) Ajjm»:ito do Capfol Social no votar de
CfS 902 036 734 4 18, 15. mediante a emlMao de
2.430 iW6 OJ8 aço»! nominativa) eicilluiol). sem
voto» nominal, lendo 751616 211 ordinária) e
1.477051 827 preferencial! a serem íubicillas
pek» aclonlitoi minoritários do Sociedade
Inço» por odo e Integra Ilíadas pelo versão do
Patilmonlo Itqutdo Conlôbll daquela Sociedade.
com a conieqOenle olleroçflo do 'caput" do
Artigo 6' do Estatuto Social Acadaaçao
posvjldo do capital do Banco B'ode)co de
Inveitlmento 5 A correspondera 1.0091719755587
açoo do mesma esperle do capital de)lo
Sociedade, tendo que a relação de ti oca wo
•feluada com base not Poltlmonlos liquido»
avatlodoí a pteçoj de mercado, segundo os
meimoi et H*< k» e na mesma dala

II) Ptopoitut do Conieltw Superlo' de Admlnljtraçao
pata
1) Cancelamento de 1.2Í! 000 oçfle) preter*r>rloU.

noml nativas- e icrltuf ali. lem valor nominal.
«dttentei em Tesouraria. < epr e) entali voi do

u provia Capital Social, sem redução de t te,
at peia Sociedade com bate em

deliberação tomada peto Conselho Superior
de Administração, em Beunlao n* 393. de 30 3.v2

!| Reforma parcial do Estatuto Social, no 'capul'
do Artigo 13. elevando de 73 Helenla e trôs) para
73 [rjeleota e cinco) o numeio máilmo de cargoi
naDIrerorlaienoAítlgo 19. Incluindo lê mali
um Parágrafo, a fim de pmmltlr que 1 (dois)
dói corgos de Dlretor Departamental poisam
iet ocupodoí Ivremente. dispensando a*
e»lgênclas ptevlstoi no relerldo Attlgo

_3iDo>dobigmentQ do» ocfles represenlallvas do
gOtmWrsByjOilttmi uiwuvun nn gr—,, ̂ -.i. i*
eontlderodo o concelomenro mencionado na
propoila n* 1 lupra. de Foimn aue os aclonlslas
lefôo tuas pcniçft M aclonarlas oc'«cldai em
60%. recebendo, gralultamenle. 1 (uma) oçOo
novo paro coda 2 (dua>| açoes da mesma
espécie possuídos na dolo da Aíiemblôla. após
o aumento do Coptral Social proposto na letra
"c' do Nem anterior, de acordo com o Artigo 12

4) AjtiKcção do 'copuC do Aitlgo t>' do Esta'ulo
Socliit »m deconencta da oprovoçao do»
pr6( .jitoi n" 1 e 3 lupra

IHJOutioi r-.Munloidelnteresmiorloi

Cldod* d« Deus. Olaico. SP. 3.1 de oulubro de 1992

oAMCOBBADtSCOSA
CON3EIHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

L á (ar o de Melo Biandflo • Pteildenr»
Alcldet lopel Tâplai - Vlc<J Pieildenle

Ac+iltlot Veiione
Denlie Aguiar Alvar « Valente

EIBHADESCDEE
AVISO AOS ACIONISTAS

FATO RELEVANTE

Oi ótgfloi de AdmlnlsIraçOo do BANCO
BtJADESCO SÁ e do BANCO BRAOESCO DE
INVESTIMENTO Sy\ vêm Informar aoi teus Aclonlsloi
9 oo Mercado que Irão submeter, «m Awnmblélni
Getali Enhaordlnarlas a serem reafliadas no dia 4
d« txjvàmbro d* 1992, às 17h30e 17h. respectiva-
mente, na sede social de ambas as Sociedade).
na Cidadã d» Deus. Oioico. SP, no Salflo Nobre do
5? artdar. Prédio Novo, proposta para Incorpora-
ção do Banco Bradesco d« Investimento SÁ pelo
Banco BradeiCO SÁ. leu clclanlila majoritário.que
detém 54,07% do Capital Social Volante

Cidade de Deus. Oíaico. SP. 23 de outubro d* 1W2

Induçon** Inrt.í Coo.Ltdi.Torna público que r«qu«
i - u • CCTESB • llcen;a de l ,1^ t n l ...... p/H ti vldndfl
d* lndu«trl«Iliic*o d* con«xÔ*i rn PVC, ilt.à R.
K.no«J__L_op^l1!J_Jnirto L.» r _Y_»£//•_•• «'J.1.1 • t •_ - Sr. __

ciCAT.cotiSTmiçoEfi civis r P*WIKT;MTAÇAO LTDH.tor-
nu puhl l fn fju- rrevbeii d" CETrsn n llcengs d^
Inflt.n>O9?7;O p/UStNA dr Anfui to ot fl.Jose ronl-
ho prntFB »/n» unllrstf- i» rrr|iifr«ii n llc.dr t ui.r
p/a m f um» ni l v l ,i.i.i«. « i.n « i

SOCIFtíDE DOS ÍLHll^S D. P»I5KM,K REHOIB, aede
• Bitr*d* Vtlhi io Enbu.n» 12), ColIaSP, obj»-
t lTor proaoT*r Inteurnçao entre jnoridor»» do
Lot. F»li«g"« Ptnolr • con»írt»i;ío • nilhorla
da Infr* ••trutur*. Prvildvnt^i P i t r l c l » H*l-
mn»»* O*n«lh» Hlla, S*-r"tnrloi Fornindo

BRADESCDZ
BANCO BIJADESCO DE INVESIIMENIO SÁ

r.r.r rtvi FIMIW ono> M eoMMrtHU*ir»i»

ASSFMBlflA GEPAl EXTBAOPDINABIA
ÍHIIAL DE CONVOCAÇÃO

Convldomoi os (iclonlilos dpsla Soclodode n n»
reunirem Bm AJsfnblAln Goial Enlraordlnârln. a »w
"íaiiiada no prôilmo dia -1 de novnmbrei a* 1797. ai
17h. na sodn iodai, na Cldod» d* Deu*. O)o»co. SP.
no Solf.o Nobre do 5" andar, Prédio Novo. a llm de
dnllbfrorerinobi* a loguirito ordí»m do dia
l) Incotporaçõo de)Ia Socltdod» pelo Banco

Bradmco S A., modlonln
o) E xá "10 e aprovaçôo do Instrumento de Piolocoto

• Juíllllcoçrto de Incorporação
b) Concenflo rte aulorlraçflo â DlPB'o'lri pa>a

prnllcar lodoj 01 aloi necessários à
Incorporação, Inclusive O subicflÇÔO do aumento
de capital da Sociedade Incorporadoio. que
toro InlegioHíodo mediante veriflo do Património
liquido Contábll desta Sociedade A coda oçôo
possuído do ca pilai deita Sociedade
corresponderá 1,0091719755587 oçâo da mesma
espécie do capital da Sociedade Inçar paradora.
lendo que a relação de troco seio e'«luada com
bóie nos Patrimónios líquidos avatladoí a pieçoi
de mercado, segundo o) mesmo» critérios e na
mesma da Ia

ll| Outro) nivjnlol de Inleiesse social

Cidade de Deu). Oinueo, SP. 23 de outubro de 19ví

BANCO BRADFSCO DE INVESIIMENIO SÁ

CONSÍIMODE ADMINISIPAÇAO f CONTROK

láiaro de MeRo Brandão - Presidente
AJcldes lopm Tá pi a i - Vlce-Piesldenle

Achines veiion»

l-AKiiuTOiuç PT r.Tuujau CLÍHI.CA jjtvijojuco Vc fcTBA -

OZ/Ol/9!.íli».o onp.JoolO dt nUP.OOO,OO i»/G4l£'BOO.
000,00 rarm.;/1.690 ootil d* frtlO.OOO.OQ ni.llnri.l,.

l ml Urtdaa.

SINDICATO DOS IMPUMDOI EM I1TAHfLífIMÍNIOÍ
Df JMVIÇOt Dl lAiJni Dl IÃO PAUIO

C.G.C. n* BO 1190 «J8 OOOI n>
11 IMO RA i-flOPOBTA onCAMENt ADIA PAHA o txtoclcto DI issi

«CHIA .
— i.. T.H......I. , ...'. M tOO 000 000 00

flictfit Soei* t 1100000000000
pi* .ir- f '-i i ! . , . . • • ! 43 000000000 DO
RKtflt e-maonfinlilii .. . ..... "í 000 «00 DOO 00
Totrt d» aafam Cri MJ cooooo ooo ou
Mo*>rHjiçLfo dl Cipliiti , 11 OOQ OOQ 1300.00
Tomo..»!. •:. oi moooooõonojo

DEIFCSA
ArJir iUi l i l - .(In l,.,.l W MO 000 OCO 00
Conotou^o*l Rip-iltminlii-at 1} SOO «30 000 00
Am.n.v • SoC'tl II000DOO 000 00
Ou n. n Scvlçoi Soclllí 70 COO 000 OCO 00
AlKiténOl Ticnle* 1MOOOOOGOOO
Dupini i .M • i • i- «i
I ol ir drT-.uiik) Cri H j 000 000 K» W

fl iv, «. i > "." AilmnhMlt (.«.«t 0'dlnli
'•iliilrli am OS dl Ouruton d* 1997

Jm* UiWi d* Ai.11.M» rm.1t.11.
Alnlrtii r .ri. dl tltvl • TtlOU'1'O

VMIclui B'uno Aoividint - CnC Sf S7.IB7

TBBn» FBUTll rr^KF.JAMKriTO S AflSISTfíHClA TÍCNICA
S/0 l/TD».-Sod»i Hnbarrí-BriPlnniDlnjioJftninnto „ _

dríooln « rinnl n tíri"li l órnl r» . jCurl t n l i''l .....
S.000.000,00 dividido l«uBJn«nt» entra Pauto Tt
rãs,garanta a 8olr\ru;o Botnlho da glqiiM rH.rrrtr.o

durnyão ijndnt^n r-alnr

E *UTEf)niDAI>E MOmiMBI LTDA., terna pu-
blico TU» rnocb^ii 'In Ceteab n Lleonçn de Inntn-
laçno n« 094.y>7 (nmrll^çSo) do hoapltal sito â
Av. rjlovennl Granchl , 6.195, * -«ti roiu«r«nrto
B Licença ri« Funeionamonto.
Sno Pnulo, ?4 '« Outubro de 199?.

ronçAo SANIA nos* i IDA . io>tn pObiko nu* .tctbcu m ctitsol
• l • . . . ' . í). i'.,'.i 095 : J l ,,.,(, d* Tot^la • B*n*(. rj> l Ir,, VÉ.I . . ,N
•mGwil. Elltr. ni Ftod tmtfu.I SP 3BO Km l Í1 no B.ito dll no**l3

. Ltc. d»

INflútlMI* ( CfWtRCiff S ft.ÍSÍÍCOÍ LtM, t«rm

i» dl -.1.11.1 [ i l í . - i - n , . clti • R. ticidlelvn^ilai ti
ullita, VM Cintra LuLi «ntonlo - SP.-

WIJi. Motlni AM** l.irtuilrlí* SÁ

COMUNICAÇÃO
A wni i F MARTINS GASFS INHIISTRIAIS S'A. torni puOi.cn qu* iae*b*u
di 1. •>"],•( il"« ><• F»'.'-Vc-j'i * StiximinIO Amhmoul f f II SB. iLkmCt
iii '.niiiicif . . • 0923^1 tiirt imtrf̂ »,),), „„ rjbfkt rj*0-kío Hri.oto
«Inctliw i, trir.u...» >'.... r,,i N....1.,., i/n* - Tu v» Jumtltt. In) - B»"0
*i f.li-n • JundiM '-f

IVAW n rmtin* GARCIA

FAMllIA PAU11STA CDtDItO
53 148 Z21(0"XM 39 f-i

Inkitacto di J1 OS 91 n«'.i,f

3 tMOULlAttlO J.Ã. - CGCtMFI n']
Eli Ali dl RpUrt^M dq Conflito dl Ad. I

n»-i™ r,,,,i.,,,. „ <-,, til-.m->3
1 - • • i : . - ' . . . . • . . I N l ITI. l
i J'íCtsr»o»io' IM«Hj«lol

1 [i;-;f5. w v t
OHOANIUCniS i >II!"M . l l'l I'l tini - DHHWI - ff Cllf IP»H JlJj^V <••
lD/iO'971t lOOOOt Locii n f> EiriBfbHtflCVMMWQIVwla

.fcnioi
..1.1 JtJCES" 3T9, oivkllmiili imoilrido
[ . . - « . viKdt>p) .n. i ..'in i i • .• di.•

II.«l • 5X 1. fcini Hlo dl III 10 l ••' .."!! Ol rllllKlll Jí* t^),

ti»l)oi >.ii }<• Li . "O liri . l R. dpi Cnrr*n|i|tll. 19' • V. Arteti
4 ruilo St. ...h pini dl 0ndi do *"i.r d*do. Nin itilo •
r|clJln<lco*l p--iir(il™**. otmcdTW d«lU(lncl|| Ol c.iii UM ..l'i>
reoMo) D«l" l 'B ""' r>.|..""i"' Dpiolo ulvli* l*r lpl(0 »m Cl

oui li fnconlum Mmorii lili FOI II 91O B603- l i-ni 01 VolKi 1300
t M,,,!,, f |ii, 07 GMfOpM* 7!» H 111, 01 VWfSpKttIMlll. 01 V\V/Vnnii
n i -.x i . . > » i r . i oa GM/opiii ! ...-m.1.1 07 OM/n 10 . .....I...I.P. on
VWíVn,"0>iFi| . O9 VW.fo-"W llmolOflll. IO HlU dl •lumlc.olll. II Au
rolo d> cii'i1i ihodidl. 1? VolVi , .. .M.,.I,I 14 F L- l '....n... l '
, .'. ' .-..i IS 7B'|1. 17 VWrSmltnt I'mo10i|l1. 18 VoKi B7d1. 70Umi
n>«Ni l um VoFI-l ninlmuJol.l. 11 VW/Britflti curtFmldl BOlll, llUmg
• i™.!, diluem di »|frulolil. 73 VW&iirlli 73((l. IS Ytn.ihi RO i r ; 1

9Dr1IKJOOOJOO1O'BI «"Hl. Jfl Hor.1l CB 1 í! 7*111. 1: Moblllll
78 MnNiiu ( n i V)OK<1| 79 Mn-i.,i MCC J079ldt. 30 Hondl CG i J' |
CG13S20090J9 JStdl Ardtnon Moiiln . liitoéi-o Oliclll

o

CCTt^I • l -et - . ; , d* r vnc l *"•*•» t a nintum. ,,..
Itidi dl t".H»rri i * C«>*ccla da i'limln auta idnlm
à Xui txhltl I..».T., 7n> m>»fi> i-.iill.i.- PIIF,.!,;-,
ÍPr.l. - • , " .

PBrSFBMAIF TRESERVAÇlO DF MAOrtBAS I.TUA.tioi™ pÚ
bllco tff rfrrifu rta "CTiTSIl" a llwnç» * lmta]ncãiD n*

. uriru • llcniça dr f\«Ti:l(wn»Tcnfco
f Ccf". (V Prurir™™ iV Mndrtran « PrrxlB.Oi.ijmtcne" tw
KatnxM IntrininlctiMl "'o fllnn» - C«ru*«l»t n» 99O9 -
Rio Claro - ST.

coiuxiTioin DI HABITAÇÃO GIO JOROI. R Porta v*
lho .'"'i (Xi»rulhna/6P. antldida «™ fina luorotlToa <-•- v
fia dl rropteUr «ni ai>Kicl*ilo>. cfm irvcurioa Mttuoi. con
lacuclo H« fonatrucMi b*bll*elenali r*r» raaldtnali. a -
qulilclo da timrwi). adlflc»cO«i. p/ililau d* «itirio.

B » ( l f lê( ie«c do OOÍ d* T l / I ÍJ / t i tÕ ig in l iacSo Can~|
tibll l/í Ltdi,lala-ia Drganliação Contábll A -
llanca S/C Ltdl.

CÍTBO Dí DIÍinOLVIMETtd IFTAiTrlL PLAUTIA ti-'
LU LTDA, A U i r » p/CinBO Dt DI3»»TOLfIKIfTO IR
FAMIL ?LAJT«TA LlliS UPA. Kl. S.T. 22/10/92.

tnovttl i/r i in< Cwjiiltulç «D iMi«d*da ri. n
gij]i»ant«di lida RIM iirío da Mo Iraocfv- 17*3 aã

«l r lg ' i l - - i r CaplUl laalil Cil I.ODO.DOO.OO pattai Iguali
antra ai toelo* IN1DKTO5H1 tCl*l a t>CAl «>i-CIO DT SOU
II- Objotliei Loeicãa i Intalvadlaçia B* lana 1-ív.i., /
Ir-l.ln 4*1 «tlvldad» a* 10/11/V1 «wita IrWilanliutfa.

Ha».Cont.*»r .*ud.Ptoe,Dadoa)a«dB Bua Or.ílfraiJ

.úcli H..-(,Naicli**nto;girancla a uio por an-boa)'
l i - l Cri 1.000. ODO. 00. 90)1 cada) «ara .. t ln tn
f . l . ' l - * " t o eu ritlfiríal Ta-biu/3», l )OUTt7,

CONS0HCir] »«LlO"' l 01 IHTLPmrHIOS E HJllJUlHHS ACRlCOIJkl
l i " » . . , . . . r - .1. cipltll J* Cll f.í l If, ltl'i.01) p.I. CU
»«? .OÍI.tíJ.OO.dlv.- intr* innr >o fHUmpfliLnfUTOí 1.IT!*.
- CHI ) » J . ( t l . l * 4 , 0 0 l ALMA tZXrUtEHDlHEMTOI COIffm l Al í
LIDA. - Cll tl.tOt.Dt.OO. tInipAPHIKISTKAClO dl comer-
cie dl bini BÕvili.

:.H.E. Saaba FM»eio Prlarlr* de Valetic»,£tdtt
Ru» Mottt Lia», nl qí-^ío Vle«nt»-5P. 39/09/92

••Ida dói aintoa,3/flni lu-

jtac
M. nl

Prtlldmt*! Adio Ai
mtlvM*

tr ito ilolil.Niõ dália i t lvo ni*> r a t a t v a . C ic IC t
i r .OOO.CD.Lul l CiOHIjgyirei «Icf.trtv.rautUna
di Mlva,10 f- St! índrí-IP.» ] r i e m « » B.O

C i e r t t o i l õ 3i tiiip«r;rSôíT f SnEU
t*rlC(.p,i] .vtrJo p/tr| I. 000. 000, 00

avilna r.dl « .Hnr i ju t» • 1*aln* a . L . M
. 5*d» •• St» ln4ti*Ír>. jniltrjf«dil d/

' r

30C.ALt>ÍI» DA SEnnA-llES.HOnAD» t>09 PINtlCIR
«It-riii • 1-rnnMHou **un a to» con i t l tu t tv
• trnvi i da «ta J»t*.d» di 16.O9.9"'.-

_ 01 TATI j l -HCt i -JO.OT.
rjii» aã iFí.,1* ()o Lttitul* !nc l «l .

• Incluim do Munlçlpls a* Poringcbi ni *u
•• l«rr l tot!•!.Joi« c» lio lllt«*Pri»Írftnti

3,-

li-no oc vwi».n* COmioiU OOt DHKt.l i.i.u l,t..- •> 1I<. <7p)

91lillu(l , «. t ,->rll *.l.l~iil

fll^PUSIlCQS E PECAS
público quí ricíÉiu 3» &TESB"» í. f. cO 07I(J21
pira n o f O B «qulpiiBintoi piri uai rJibrica d«[r«-
r,t» i Pllitlcoí InduBtrlala Sito l Ru* Di»»int*
Pr»to, 116- SÃO PAULO-SP.

C l,td*:»* L/lD/fIt*ltfrtS«dl tr*nir*rld* p/»v.
]nso f»sio«,ei5-Jd,UtInge-St» f* ,-,,ir • -^P . 1 n, u . - i

XAVJER DP, O L I V E I P * , ! f n t n b . na P.FIiOJt
TF I I . ' I - t , . 191 Culntn dn Boa V t n t n . I t B - i n n q n » - ,
t i ibn • ' • - l i i r n -|ir. requvreu n CETSSF Lie. ida
I n n t . de tuna InduatrlB de Fi luiann f ' I n» t Icoí-.

i i f't..'l lirn» K * I £ C R HO PAUIÕ V*, torna rúblf-
H TI» •••quBfiu a CCIfírJ « Llcanga d* Invtala -

;»n pirw «ua u"ld»il» • «v f r t n , HuBbarto da « ~
lançar CB(t>lo Branco,?911- iln AbaiKo-Jae«ral .

CCMÍtO ODONTOLOGICO JOOUCl S/C l !0«-R.San.SgIga
do f « K «9-0;/Sl//Lucy Hanashlro 9SO cotai/Banjã
»l« Zaehe Nato 50 total-*llv.Pr"it.SerW.Odonlo~
^pg iço Caj. S oc . C r 110. 000. PfJQ, QQ

UTITtTd D* K3LEÍTIIU DO APABEfJM D1GZS'IVO JX1

UTOA.Iad* puia P/A».Con».ílablaa,6j7_Sios-Sr.Ra
Urt-iviAntonlo r.B*tttt*iUHltldotuilt Círios^
f . D. TmtiVt.C*pitu l _p/C Br^ÍO.^00. OOO,OO-21.09. 92

MIHO IKrJvEIS S/C LTTÍ-Rua Francisco Gllcério,
215 V)« 01-mMf\SP-ObJetl»o - Imobllliirl».
Cnp!/»J Gocln l

D «DOS SÁ LTO«.l>atlt«- /
D «»MDI v MM «DD, tran*r>.

> 30SC M*LVCIRO NCTO.
<m* l 4 r ( - . , . , . l . »


